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SEGUNDA-FEIRA 

06 DE MARÇO DE 2017 

ANO Nº XI - Nº 893 

 
 

LEI Nº.: 1.264/ 2017, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal de Carinhanha a realizar contratação de 
pessoal por tempo determinado, para atender à necessidade em razão de 
excepcional e temporário interesse público, de servidores municipais e dá 
outras providências, na forma da Constituição Federal, art. 37, inciso IX.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, disposto com o art.37, inciso IX, 

da Constituição federal, combinado com o art. 19, inciso IX, da lei orgânica do município; 
 

Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º. Ficam criados, na estrutura Administrativa Municipal, os cargos públicos constantes no Anexo 
I, com suas denominações, quantidades, vencimentos, carga horaria, para atender as necessidades 
temporárias de excepcional interesse público para as Secretarias de Administração e Finanças, Obras, 
Transportes e Serviços urbanos; Saúde; Educação; Direitos da Cidadania e Proteção Social; Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável do Município de Carinhanha, na Forma da Constituição Federal, art. 37, inciso 
IX, e art. 19, incisos I, II, III e VIII da Lei Orgânica Municipal. 

 

Art. 2°. Fica o Poder Executivo Municipal de Carinhanha autorizado a proceder à contratação por prazo 
determinado por um período de 03 (três) meses, facultado ao gestor municipal a prorrogação por igual período, 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, consoante estabelece o inciso IX do 
artigo 37 da carta Magna;  

 
§ 1º. O Município de Carinhanha está autorizado a celebrar contrato por prazo determinado a partir de 

02 de janeiro de 2017 até o prazo da vigência desta lei. 
§ 2º. O exercício de atividade temporário de pessoal contratado por prazo determinado previsto neste 

artigo, não enseja a investidura em cargo público, e são aqueles previstos no Anexo I da presente Lei.    
 
§ 3°. Os servidores ocupantes dos cargos criados por esta Lei serão submetidos ao Regime Jurídico 

Estatutário do Município de Carinhanha, Lei nº 881/2001 e vinculados ao Regime Geral da Previdência Social – 
INSS, não se originando nem constituindo qualquer vínculo trabalhista entre a Prefeitura e o servidor 
contratado. 

 
§ 4º. No termo do contrato deverá conter dispositivo expresso que permita a rescisão por iniciativa e 

interesse de quaisquer das partes a qualquer tempo da sua vigência. 
 
Art. 3°. Ficam reservados 5% (cinco) por cento das vagas instituídas na presente Lei aos portadores de 

deficiência física, comprovada quando da realização da celebração do contrato, na forma do art.37, inciso VIII, 
da Constituição Federal de 1988, combinado com o art.19, II, da Lei Orgânica do Munícipio de Carinhanha e 
conforme o disposto no art. 7°, § 2°, da Lei 881/2001, de 15 de agosto de 2001.   
 

Art. 4º. O Município de Carinhanha terá o prazo de vigência da lei para viabilizar a Banca Organizadora 
do Concurso Público ou do Processo Seletivo Simplificado. 

 
Art. 5º. O ato administrativo poderá regulamentar a presente lei, inclusive no que se refere à carga 

horária, horário de trabalho e funções e atendimento emergencial e de urgência. 
 
Art. 6º. As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão à conta do orçamento  do Município. 

 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus efeitos para o dia 02 

de janeiro do corrente ano. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA ESTADO DA BAHIA, em 06 de março de 2017. 
 

GERALDO PEREIRA COSTA 
Prefeito Municipal 

LEIS 
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SEGUNDA-FEIRA 

06 DE MARÇO DE 2017 

ANO Nº XI - Nº 893 

ANEXO I 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

RELAÇÃO DE CARGOS TEMPORÁRIOS POR TEMPO DETERMINADO  
(NIVEL SUPERIOR) 

 

Cargos Carga horária Remuneração 

Advogado 20H R$ 2.500,00 

 
 

RELAÇÃO DE CARGOS TEMPORÁRIOS POR TEMPO DETERMINADO 
(ENSINO FUNDAMENTAL /NIVEL MÉDIO) 

 
 

Cargos Carga horária Remuneração 

Auxiliar administrativo 40H R$1.200,00 

Auxiliar de Serviços Gerais 40H R$ 937,00 

Guarda Municipal 40H R$ 937,00 

Recepcionista 40H R$ 937,00 

 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS 
 

RELAÇÃO DE CARGOS TEMPORÁRIOS POR TEMPO DETERMINADO  
(NIVEL SUPERIOR) 

 

Cargos Carga horária Remuneração 

Arquiteto 20H R$ 2.500,00 

Engenheiro Civil 20H R$ 2.500,00 

Engenheiro Elétrico 20H R$ 2.500,00 

 
 

RELAÇÃO DE CARGOS TEMPORÁRIOS POR TEMPO DETERMINADO 
(ENSINO FUNDAMENTAL /NIVEL MÉDIO) 

 

Cargos Carga horária Remuneração 

Ajudante de pedreiro (servente) 40H R$ 937,00 

Auxiliar de Serviços Gerais 40H R$ 937,00 

Carpinteiro 40H R$ 937,00 

Eletricista 40H R$ 937,00 

Encanador 40H R$ 937,00 

Jardineiro 40H R$ 937,00 

Mecânico  40H R$ 937,00 

Mestre de Obras 40H R$ 1.200,00 

Motorista – categorias: C, D e E 40H R$ 1.000,00 

Operador de Máquinas pesadas 40H R$ 1.200,00 

Pedreiro 40H R$ 1.200,00 

Topógrafo  40H R$ 1.890,00 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

RELAÇÃO DE CARGOS TEMPORÁRIOS POR TEMPO DETERMINADO 
(NIVEL SUPERIOR) 

 

Cargos Carga horária Remuneração 
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Assistente Social 20H R$ 2.500,00 

Biomédico 20H R$ 2.500,00 

Bioquímico  20H R$ 2.500,00 

Dentista  20H R$ 2.500,00 

Educador Físico 20H R$ 2.500,00 

Enfermeiro / Saúde da família 20H R$ 2.500,00 

Enfermeiro /urgência e emergência 20H R$ 2.500,00 

Farmacêutico 20H R$ 2.500,00 

Fisioterapeuta  20H R$ 2.500,00 

Médico /Psiquiatra/CAPS I 20H * 

Médico veterinário  20H * 

Médico/ Endocrinologista 20H * 

Médico/ saúde da família 20H * 

Médico/Anestesiologista 20H * 

Médico/Cardilogista 20H * 

Medico/Cirurgião Geral 20H * 

Medico/Clinico Geral 20H * 

Médico/Ginecologista/obstetra 20H * 

Médico/Ortopedista 20H * 

Médico/Otorrino 20H * 

Médico/Pediatra 20H * 

Nutricionista 20H R$ 2.500,00 

Psicólogo 20H R$ 2.500,00 

 
Observação¹*: Os valores referentes à remuneração dos médicos serão estabelecidos em contrato, mediante 
as habilitações e especialidades especificadas nesta lei, atendendo como referência a tabela SUS. 

 
RELAÇÃO DE CARGOS TEMPORÁRIOS POR TEMPO DETERMINADO 

(NIVEL FUNDAMENTAL/ MÉDIO) 
 

Cargos Carga horária Remuneração 

Auxiliar de enfermagem  40H R$ 1.000,00 

Auxiliar de laboratório  40H R$ 937,00 

Auxiliar de regulação 40H R$ 937,00 

Auxiliar de saúde bucal 40H R$ 937,00 

Auxiliar de serviços gerais 40H R$ 937,00 

Auxiliar de serviços gerais/ copeira 40H R$ 937,00 

Auxiliar de serviços gerais/ cozinheira 40H R$ 937,00 

Auxiliar de serviços gerais/ Faxineiro 40H R$ 937,00 

Auxiliar de serviços gerais/ lavanderia 40H R$ 937,00 

Motorista 40H R$ 937,00 

Recepcionista  40H R$ 937,00 

Técnico Administrativo / digitador 40H R$ 1.200,00 

Técnico de Enfermagem/urgência e 
emergência/Atenção Básica 

40H R$ 1.200,00 

Técnico em laboratório de análises clínicas 40H R$ 1.200,00 

Técnico em radiologia  40H R$ 1.200,00 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

RELAÇÃO DE CARGOS TEMPORÁRIOS POR TEMPO DETERMINADO 
(NIVEL SUPERIOR) 

 

Cargos Carga horária Remuneração 

Nutricionista 20H R$ 2.500,00 

Psicólogo 20H R$ 2.500,00 
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RELAÇÃO DE CARGOS TEMPORÁRIOS POR TEMPO DETERMINADO 
(NIVEL FUNDAMENTAL/ MÉDIO) 

 

Cargos Carga horária Remuneração 

Auxiliar Administrativo 40H R$ 1.200,00 

Monitor de Informática 40H R$ 1.000,00 

Porteiro/Vigia 40H R$ 937,00 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS DA CIDADANIA E PROTEÇÃO SOCIAL 
 

RELAÇÃO DE CARGOS TEMPORÁRIOS POR TEMPO DETERMINADO 
(NIVEL SUPERIOR) 

 

Cargos Carga horária Remuneração 

Advogado 20H R$ 2.500,00 

Assistente Social – CRAS QUILOMBOLA 20H R$ 2.500,00 

Assistente Social – CRAS RURAL 20H R$ 2.500,00 

Assistente Social – CRAS URBANO 20H R$ 2.500,00 

Assistente Social - CREAS 20H R$ 2.500,00 

Psicólogo - CRAS QUILOMBOLA 20H R$ 2.500,00 

Psicólogo - CRAS RURAL 20H R$ 2.500,00 

Psicólogo - CRAS URBANO 20H R$ 2.500,00 

Psicólogo - CREAS 20H R$ 2.500,00 

 
 

RELAÇÃO DE CARGOS TEMPORÁRIOS POR TEMPO DETERMINADO 
(NIVEL FUNDAMENTAL/ MÉDIO) 

 

Cargos Carga horária Remuneração 

Auxiliar administrativo/digitador 40H R$ 1.200,00 

Auxiliar Serviços Gerais 40H R$ 937,00 

Motorista 40H R$ 1.000,00 

Orientadores sociais 40H R$ 937,00 

Porteiro/vigia 40H R$ 937,00 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL  

 
RELAÇÃO DE CARGOS TEMPORÁRIOS POR TEMPO DETERMINADO 

(NIVEL SUPERIOR) 
 

Cargos Carga horária Remuneração 

Biólogo 20H R$ 2.500,00 

 
 

RELAÇÃO DE CARGOS TEMPORÁRIOS POR TEMPO DETERMINADO 
(NIVEL FUNDAMENTAL/ MÉDIO) 

 

Cargos Carga horária Remuneração 

Fiscal de meio ambiente  40H R$ 1.000,00 

Auxiliar de serviços gerais/ Faxineiro(a) 40H R$ 937,00 

Motorista 40H R$ 1.000,00 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA ESTADO DA BAHIA, em 06 de março de 2017. 
 

GERALDO PEREIRA COSTA 
Prefeito Municipal 
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DECRETOS 
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DECRETO Nº 38, DE 03 DE MARÇO DE 2017 
 
 

“Nomeia Coordenadora Pedagógica e dá outras 
providências”. 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município.  
 
 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeada a Sra. EDIR CASSIANO SALES para a função de Coordenadora Pedagógica da 
Secretária Municipal de Educação. 
  
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor  na   data  de  sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA ESTADO DA BAHIA, em 03 de março de 2017. 
 
 

 
GERALDO PEREIRA COSTA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 39, DE 03 DE MARÇO DE 2017 
 
 

“Nomeia Chefe de Setor de Fiscalização Ambiental e dá 
outras providências”. 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município.  
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado o Sr. JOÃO PAULO PEREIRA TEIXEIRA para a função Chefe de Setor de Fiscalização 
Ambiental da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, símbolo CC-6. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA ESTADO DA BAHIA, em 03 de março de 2017. 
 
 

 
GERALDO PEREIRA COSTA 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE ICITACAO 

O Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Carinhanha(Ba), por sua Comissão Permanente 
de Licitação, de acordo com a Lei no 8.666/93, torna publico que no dia 21/03/2017 as 09:00 
hs, estará recebendo as propostas relativas ao Pregão Presencial Nº. 002/2017. Objetivo: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de produtos químicos (Cloro Gaz), 
para demandas dos setores operacionais  de água e esgoto, maiores informações na sede 
do SAAE no horário de 08:00 as 12:00 horas, telefone (77)3485-2165. 
 
Carinhanha, 07 de Março de 2017. 
 

João Evangelista Dias  
Pregoeiro 

 

 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 004/2017 
 
 

A Prefeitura Municipal de Carinhanha - BA, através de seu Prefeito Municipal, GERALDO DO PEREIRA 
COSTA; torna público para os interessados o resultado do Pregão Presencial nº 004/2017, cujo objeto é 
aquisição de combustível (gasolina, óleo diesel, diesel s10, arla 32) e lubrificantes, para atender as secretarias 
deste município; com condições de armazenamento e distribuição com tanque e instrumento para 
abastecimento dos veículos (reservatório de no mínimo 15.000 (quinze mil) litros cada um e bombas digitais) 
para atender diversas secretarias deste município, cujo certame foi declarado DESERTO. Carinhanha - BA, 06 
de março de 2017. GERALDO DO PEREIRA COSTA - Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

LICITAÇÕES 
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